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LEI COMPLEMENTAR N° 284, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

Altera a Lei Complementar 220, de 26 de janeiro de
2022, que “Dispõe sobre a Organização Administrativa
do quadro de Comissionados da Prefeitura Municipal e
Autarquias, e dá outras providências”.

(Projeto Substitutivo nº 1 de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca, ao Projeto de
Lei Complementar de Autoria da Prefeitura de Ibitinga nº 23/2023)

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do
Município,  e  nos  termos  do  Autógrafo  nº  657/2024,  da  Câmara  Municipal,  promulga  a
seguinte lei:

Art.  1º  Fica  criado  01  (um)  cargo  em  comissão
denominado “Coordenador de Promoção de Políticas Públicas para Promoção de Equidade
Racial” ao quadro de Comissionados da Prefeitura Municipal e Autarquias, criado pela Lei
Complementar nº 220, de 26 de janeiro de 2022, regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, com vinculação ao Regime Geral da Previdência Social.

Art. 2º Fica alterado o Anexo I descrito no artigo 3º da Lei
Complementar 220, de 26 de janeiro de 2022, para acrescentar a vaga do cargo em comissão,
descrita no artigo 1º, passando a ser o seguinte: 

Descrição dos Cargos/Empregos Quantidade de
cargos

Referência Salarial

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Coordenador de Promoção de Políticas Públicas para Promoção de Equidade Racial
01 C

Art.  3º As  atribuições  e  requisitos  para  provimento  do
cargo  em  comissão  de  “Diretor  de  Promoção  de  Políticas  Públicas  para  Promoção  de
Equidade Racial” são os seguintes:

I  –  Atribuições  do  cargo  em  comissão  de  “Coordenador  de  Promoção  de  Políticas
Públicas para Promoção de Equidade Racial”: 

- Assessorar  o  Conselho Municipal  de  Promoção da  Equidade Racial  na  elaboração de
políticaspúblicas; 
- Assessorar a Secretaria de Desenvolvimento Social na promoção de políticas públicas de
equidaderacial; 
- Promover,  elaborar,  coordenar,  desenvolver  e  acompanhar  programas,  projetos,  e
atividades, comvista, em especial,  à efetiva atuação em favor do respeito à dignidade da
pessoa humana,  de afrodescendentes e grupos étnica e historicamente vulneráveis,  como
comunidades tradicionais de terreiro, quilombolas, indígenas, dentre outros;
- Supervisionar  estudos,  pesquisas,  cursos,  conferências  e  campanhas  que  envolvam as
políticaspúblicas para a promoção de equidade racial;

LE
I C

O
M

PL
EM

EN
TA

R
 N

º 2
84

/2
02

4-
 R

ec
eb

id
o 

em
 0

3/
12

/2
02

4 
16

:4
1:

06
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

lin
e 

C
os

ta
 V

iz
ot

to
 e

 o
ut

ro
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ib
iti

ng
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

71
9-

B2
23

-2
F5

8-
97

BA
.

Pag. 1/4

LC 284/2024
Fls. 2/5



- Prestar colaboração técnica a órgãos e entidades da esfera federal e estadual referente a
políticas públicas de promoção de equidade racial; 
- Elaborar sugestões para o aperfeiçoamento da legislação vigente;
- Acompanhar as reuniões do Conselho Municipal de Promoção da Equidade Racial; 
- Supervisionar e promover eventos, estudos e pesquisas no campo da igualdade racial no
município;
- Assessorar a elaboração de leis atinentes aos interesses da população negra, comunidades
negrastradicionais do município, e, de maneira geral, pessoas que sofram discriminação por
conta da raça, cor, descendência, origem nacional ou étnica;
- Supervisionar junto aos órgãos competentes denúncias,  reclamações, representações de
quaisquerpessoas ou entidades, em razão de violações de direitos de indivíduos e grupos
étnico-raciais.

I.I – Requisitos para provimento do cargo em comissão de “Coordenador de Promoção
de Políticas Públicas para Promoção de Equidade Racial”:  

Formação:  Ensino  Superior,  preferencialmente  em  cursos  nas  áreas  de  Ciências  Sociais
Aplicadas.
Experiência: Experiência na área de atuação.
Forma de ingresso: Livre nomeação e exoneração, preferencialmente a ser preenchido por
pessoa  afrodescendente  ou  de grupos  étnica  e  historicamente  vulneráveis  e  indicada  pelo
Conselho Municipal de Promoção de Equidade Racial.

Art. 4º Fica alterado o Organograma, constante do Anexo
III, descrito no artigo 5º da Lei Complementar 220, de 26 de janeiro de 2022, para acrescentar
o cargo descrito no artigo 1º, passando a ser o seguinte: 

 

Art.  5º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
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Complementar serão suportadas pelo orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da
P. M., em 27 de novembro de 2024.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Expediente
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